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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - FEDERAL Nº 0825/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. 

 

Processo nº 5003989-79.2022.4.02.5103, 

ajuizado por                                               . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Federal de Campos, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao procedimento fotocoagulação 

em olho esquerdo.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento do Hospital Universitário Pedro Ernesto (Evento 75, ANEXO1, 

Página 1), emitido em 17 de abril de 2023, pelos oftalmologistas                                                                                                

e                                             , a Autora foi encaminhada para avaliação de anti-angiogênico intravítreo 

em olho esquerdo, devido a quadro de oclusão de veia central da retina em 2020. Apresenta 

catarata nuclear grau II em ambos os olhos e sequela de oclusão venosa em olho esquerdo, não 

sendo indicado tratamento com anti-angiogênico no momento, sugerido procedimento de 

fotocoagulação em olho esquerdo. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.   A Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, a ser implantada em todas as 

unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão, consta no Anexo XXXV 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

4.  A Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008 dispõe, dentre outros, sobre a 

organização das Redes Estaduais de Atenção Oftalmologia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ Nº 5.891 de 19 de julho de 2019 pactua as referências da 

Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
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Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As oclusões venosas retinianas são a segunda causa mais comum de doenças 

vasculares da retina, atrás apenas da retinopatia diabética1. Pacientes com alto risco de desenvolver 

a oclusão da veia retiniana incluem aqueles com hipertensão, diabetes mellitus, aterosclerose e outras 

cardiopatias2. 

2.  A catarata é a denominação dada a qualquer opacidade do cristalino. É a principal 

causa de cegueira tratável nos países em desenvolvimento e pode ser classificada em congênita e 

adquirida. Os fatores de risco mais importantes para o desenvolvimento da catarata são a idade 

avançada, tabagismo, diabetes, uso de medicamentos, especialmente o corticoide, trauma ocular e 

exposição à radiação ultravioleta. O único tratamento curativo da catarata é cirúrgico e consiste em 

remover o cristalino opaco e substituí-lo por uma lente intraocular3. 

 

DO PLEITO 

1.  A fotocoagulação a laser consiste em procedimento ambulatorial, com finalidade 

terapêutica para tratamento de retinopatia diabética, vasculopatias, degeneração macular relacionada 

à idade, deslocamento de retina e lesões periféricas de retina, entre outros4.   

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente, cabe esclarecer que trata-se de Autora com quadro clínico de sequela 

de oclusão venosa em olho esquerdo, com o pleito inicial de aplicação intravítrea (Evento 1, INIC1, 

Página 2). Contudo, após nova emissão de documento médico (Evento 75, ANEXO1, Página 1), foi 

solicitado esclarecimento do NAT acerca da nova conduta terapêutica para a Autora – 

                                                      
1 ROSA, A. A. M. Oclusão de ramo da veia central da retina. Arq Bras Oftalmol 2003;66:897-900. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/abo/a/r9w4VqsxT6ngptDHxs55WTG/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 23 jun. 2023. 
2 Bblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de oclusão da veia retiniana. Disponível em: 

< https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C11.768.760>. Acesso em: 23 jun. 2023 
3 PROJETO DIRETRIZES. Catarata: Diagnóstico e Tratamento. Conselho Brasileiro de Oftalmologia, Associação Médica Brasileira e 
Conselho Federal de Medicina. 2003. Disponível em: < https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/catarata-diagnostico-e-

tratamento.pdf>. Acesso em: 26 jun. 2023. 
4 Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP. Fotocoagulação a laser. Disponível 
em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0405030045/10/2016>. Acesso em: 26 jun. 2023. 
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"fotocoagulação em olho esquerdo" (Evento 88, DESPADEC1, Página 1). Assim, em atenção ao 

Despacho Judicial (Evento 88, DESPADEC1, Página 1), seguem as seguintes considerações: 

2.  A obstrução venosa de ramo é definida como a oclusão focal de uma veia retiniana 

ao nível de um cruzamento arteriovenoso, onde a artéria passa anteriormente à veia. É uma afecção 

quase sempre de início súbito, na qual o paciente apresenta visão borrada ou defeito de campo visual 

e hemorragias intra-retinianas distribuídas setorialmente. Afeta indivíduos de ambos os sexos, sendo 

mais frequente entre 60 e 70 anos de idade. A fotocoagulação a “laser” continua sendo o tratamento 

mais aceito para esta doença1.  

3.  Diante do exposto, informa-se que a fotocoagulação a laser está indicada ao quadro 

clínico da Autora – sequela de oclusão venosa em olho esquerdo (Evento 75, ANEXO1, Página 1). 

Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: fotocoagulação a laser, sob o código de procedimento: 04.05.03.004-5, considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos incorporados no SUS, o Ministério 

da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 

estabelece a Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, prevendo a organização de forma 

articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as 

Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando 

com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Oftalmologia 

Regional de cada unidade federada. 

5. Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição da Rede de 

Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I)5. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção oftalmológica e suas referências para as 

ações em oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual por Região de Saúde 

no Estado do Rio de Janeiro. 

6. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde6. 

7. Para o acesso ao Serviço Oftalmológico do SUS, é necessário que a Autora 

compareça na Secretaria Municipal de Saúde do seu município, munida de encaminhamento médico 

atualizado e datado, contendo a solicitação do atendimento indicado, a fim de ser encaminhada via 

Central de Regulação para uma das unidades habilitadas na referida Rede de Alta Complexidade em 

Oftalmologia para o atendimento preconizado pelo SUS para o tratamento da sua condição clínica. 

                                                      
5 Deliberação CIB-RJ nº 3.008 de 26 de junho de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/407-2014/junho/3420-deliberacao-cib-n-3-008-de-26-de-
junho-de-2014.html>. Acesso em: 26 jun. 2023. 
6BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 26 
jun. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

 

 

4 

 

8. Adicionalmente, foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal 

de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação (SER), 

contudo não foi encontrado solicitação da referente demanda para a Autora. 

 

 

É o parecer. 

  À 3ª Vara Federal de Campos, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 


